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DECRETO N2. 1035 
DE 4i- DE SETE1ilBRO DE 1967 

O Prefeito da Estância de São ~osé dos Campos, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabele
ce o artigo 22 da.Lei n2. 1.364, de 18 de junho de 1967, 

DE C R E TA_: 

Artigo 12.- O artigo 8~, do Decreto n2. 47a, f 
de ê5/7/.196~, passa a ter a seguinte redação: "artigo 82 . - Em c~ 

so de i mpedimento, o Diretor Geral será substituido pelo vice-Di 
retor e demais membros, sucessivamente, até o seu retOrno ao c~ 
go ou a reformulação do Conselho Diretivo por decrato do Prefei
to". 

Artigo ZQ . - Fica revogado o artigo 92 do Decr~ 
to n2. 41Z, de ~5/7/196~. 

Artigo 3ft - A letra "e", do artigo 12., do De
creto n2. 412-, de 25/7/1962, passa a ter a seguinte redação+ ~ 
tigo 12 - letra "e" - Indicar ao Prefeito as nomeações e exoner~ 
ções dos demais membros do Conselho, exceto do Diretor Art:í.s.tico". 

Artigo 4º.- A letra "g", do artigo 15 do Decr.~ 
to nQ. 472, de 25/7/1962, passa a ter a seguinte redação! "Arti
g o 15, letra "g" - Recolher à Caixa Econômica. ou a um Banco de
signado pelo Diretor Geral os saldos de caixa superiores à q_uan
tia a ser fixada por aquele Diretor, através de portaria ou ordem 
interna". 

Artigo 52 - Este decreto entrará em vigor na d~ 
t~de sua publica~ão, revogadas as disposi H em contrário. 

4. de setembro de ~~;~e~tur daf1Ttc Qt:~ ~oé ~o;;pos, 

fi~ 
nistração, em 
sete.-

Elmano Ferre.ira Veloso 
Pr$feito Municipal 

de Admi-

o Dept2. de Administração. 


